
 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo Administrativo nº: 06/2026 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de cartuchos e toners, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Senador José Bento/MG, garantindo continuidade dos serviços administrativos e 

impressão de documentos oficiais, relatórios e expedientes internos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação se enquadra no disposto no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, por envolver 

valores inferiores a R$ 50.000,00, com dispensa de licitação. 

O processo seguirá o que dispõe o art. 72 da Lei nº 14.133/2021, incluindo: 

• Estudo técnico preliminar;  

• Estimativa de despesa;  

• Parecer jurídico;  

• Compatibilidade orçamentária;  

• Comprovação de habilitação do contratado;  

• Justificativa de preço;  

• Autorização da autoridade competente.  

O aviso para obtenção de propostas adicionais será publicado no sítio oficial da Câmara pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, conforme parágrafo 3º do art. 75. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

Item Descrição Quantidade Observações 

1 
Toner compatível TN-B021, para 

impressora Brother DCP-B7535DW 
5 unid 

Rendimento mínimo aproximado: 1500 

páginas; padrão de qualidade compatível com 

OEM. 

2 

Toner compatível CF283A, para 

impressora HP LaserJet Pro MFP 

M125a 

5 unid 

Rendimento mínimo aproximado: 1000 

páginas; padrão de qualidade compatível com 

OEM. 

3 
Toner compatível CB435A, para 

impressora HP LaserJet P1005 
5 unid 

Rendimento mínimo aproximado: 1000 

páginas; padrão de qualidade compatível com 

OEM. 

4 

Kit de tinta original Epson 544 (4 

cores, 65 ml cada) para impressora 

Epson L3250 

2 kits Produto OEM. 

 



 

 

 

 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

• Prazo: até 15 (quinze) dias após emissão da ordem de fornecimento.  

• Local: Câmara Municipal de Senador José Bento/MG, Praça Daniel de Carvalho, nº 54, 

Centro, CEP 37.586-000  

• Condições de atraso: penalidade proporcional por descumprimento do prazo sem justificativa 

aceita pela Administração.  

 

5. OBRIGAÇÕES 

5.1 Da Contratada 

• Fornecer os produtos conforme especificação, quantitativo e padrão de qualidade;  

• Manter habilitação e qualificação durante a vigência do contrato;  

• Responder por encargos trabalhistas, previdenciários, impostos e danos decorrentes da execução;  

• Não ceder ou transferir o objeto do contrato sem prévia autorização;  

• Comunicar à Administração qualquer anormalidade;  

• Garantir emissão de nota fiscal detalhando cada item;  

• Substituir produtos com defeito durante o período de garantia.  

5.2 Da Contratante 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

• Efetuar pagamento conforme condições e prazos;  

• Notificar, por escrito, qualquer irregularidade ou falha no fornecimento;  

• Proporcionar facilidades para que a contratada execute o objeto.  

 

6. FISCALIZAÇÃO 

• Servidora designada: Silmara Vaneri de Souza – Secretária da Câmara  

• Responsável pelo acompanhamento, atesto de recebimento e conformidade dos produtos.  

 

7. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

• Valor estimado total: R$ 1.567,30  

• Pagamento em até 10 (dez) dias úteis após entrega e atesto da nota fiscal.  

• Forma de pagamento: via processo legal da Câmara Municipal.  

 

8. PESQUISA DE PREÇOS E PROPOSTAS 



 

 

 

 

 

• Pesquisa de mercado realizada com base em orçamentos e cotações formais;  

• Valores por item:  

o Item 1: R$ 132,00/unid  

o Item 2: R$ 44,00/unid  

o Item 3: R$ 39,90/unid  

o Item 4: R$ 243,90/kit  

• Publicação para manifestação de interesse será feita no site oficial da Câmara;  

• Critério de julgamento: menor preço por item, respeitando a qualidade mínima exigida.  

 

9. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

• Contratação direta justificada pelo art. 75, II da Lei 14.133/2021;  

• Valores abaixo do limite legal;  

• Garantia de economicidade e eficiência administrativa.  

 

10. TRANSPARÊNCIA E COMUNICAÇÃO 

• Propostas adicionais podem ser enviadas para camara@senadorjosebento.mg.leg.br;  

• Resultados serão disponibilizados no site da Câmara: www.senadorjosebento.mg.leg.br.  

 

11. DOCUMENTOS ANEXOS 

• Pesquisa de preços (prints, planilhas ou orçamentos);  

• Parecer jurídico;  

• Estudo técnico preliminar (se houver).  

 

Senador José Bento/MG, 24 de março de 2026 

 

 

 

Silmara Vaneri de Souza 

Agente de Contratação 
 


